
CÂMARA MUNICIPAL DE MARILÂNDIA 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA 

PORTARIA N!!. 12, DE 22 DE ABRIL DE 2025 

EMENTA: CONCEDE FÉRIAS A SERVIDOR 

DA CÂMARA MUNICIPAL. 

O Presidente da Câmara Municipal de Marilândia, Estado do Espírito Santo, eleito na 

forma da Lei e no uso de suas atribuições legais, conferida pelo Regimento Interno da Câmara 

Municipal. 

RESOLVE: 

Art. 1!! - Editar o presente ato para fins de conceder férias à servidora Karine Dalfior 

Prando, Contadora, referente ao período aquisitivo de 02/07/2023 à 01/07/2024 que será 

usufruída nos períodos de 12/05/2025 a 30/05/2025 (19 dias) e 09/06/2025 a 19/06/2025 (11 

dias) .. 

Art. 2!! - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Registra-se, 

O PRESENTE ATO FOt AFIXADO NESTA 
CÃMARA MUNICIPAL DE MAR~OIA 
EM . .,2..:2_ /~/20 _5 

~ . 

Fabiana Croskopp Bastos 
Chefe do Setor Legislativo 

Pubrica-se 

ADILSON REGGIANI 

PRESIDENTE 
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Cumpra-se. 
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Sl::RVIDOR 

1Vlilena Drago Pinto 
Subsecret~ri~ Municipal 

de Administração 
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